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IMPACTO FINANCEIRO E 

ORÇAMENTÁRIO Nº. 04/2026 

 

 

REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA PARA OS SERVIDORES EFETIVOS, EXCETO MAGISTÉRIO CONFORME P.A. 123/2006  

REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA PARA OS SERVIDORES COMISSIONADOS CONFORME P.A. 123/2006    

REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA PARA OS SERVIDORES DO MAGISTÉRIO CONFORME P.A. 123/2006    

REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA APLICADA AOS IMPACTOS ANTERIORES       

REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA PARA OS SERVIDORES ELETIVOS CONFORME P.A. 189/2026   

       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECR. FINANÇAS OU PREFEITO MUNICIPAL 
 

(  ) DEFERIDO 
(  ) INDEFERIDO 
 

 

Assinatura do Sec. Finanças ou Executivo 
municipal 
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ESCOPO 

  

Projeção de Impacto Financeiro e Orçamentário realizado á pedido do Executivo Municipal, Sr. Eliel dos Santos 

Correa, tomando como base legal para fins de adequação ao disposto no § II DO Artigo 16 da LRF – Lei de 

Responsabilidade Fiscal 101/2000 e relatórios calculados pelo Chefe de Recursos Humanos do Município o Sr. 

Paulo Herrera Bono, segue: 

 

REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA PARA OS SERVIDORES EFETIVOS, EXCETO MAGISTÉRIO CONFORME P.A. 123/2006  
REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA PARA OS SERVIDORES COMISSIONADOS CONFORME P.A. 123/2006   
REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA PARA OS SERVIDORES DO MAGISTÉRIO CONFORME P.A. 123/2006    
REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA APLICADA AOS IMPACTOS ANTERIORES       
REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA PARA OS SERVIDORES ELETIVOS CONFORME P.A. 189/2026 
 

É O PARECER 

Neste estudo contemplam os Processos Administrativos 123 de 02/02/2026; 189 de 11/02//2026; 242 de 

27/02/2026 protocolados via 1doc. 

Com relação aos pedidos citados, afirmo que foi realizado cálculo de Impacto de Índice de Pessoal na data de 

10 de março de 2026, obedecendo ao Princípio Contábil da Prudência estabelecido pela Resolução CFC 750 

de 1993 e com base nas informações constantes no RGF – Relatório de Gestão Fiscal ANEXO I da LRF – Lei 

de Responsabilidade Fiscal Art. 55, § I, alínea “a” – Demonstrativo das Despesas com Pessoal, tomando como 

base a competência 12/2025, restando a elaboração do devido parecer, pois o setor contábil estava 

aguardando posicionamento do Executivo Municipal no tocante ás alíquotas de reposição inflacionária por 

categoria dos servidores, o quo ocorreu somente agora. 

DO PERÍODO ABORDADO 

Foi considerado como base para cálculo, a competência de dezembro de 2025 porque o modelo de impacto 

adotado é o IMPACTO CONTÍNUO, ou seja, nele serão englobados todos os cálculos de impactos referentes 

ao exercício atual, mesmo que já executados, em obediência ao Princípio Contábil da Prudência e 

Conservadorismo, no intuito de projetar o encerramento do exercício atual com índices passíveis de aprovação 

das contas públicas municipais. Vale lembrar que: 

a) O índice de despesa com pessoal elevado no encerramento do exercício financeiro, quando ultrapassa os limites máximos 

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), é um dos principais motivos para a emissão de parecer prévio 

contrário e a consequente reprovação das contas pelos Tribunais de Contas 

b) O descumprimento do limite máximo de pessoal também pode levar ao impedimento de receber transferências voluntárias e 

obter garantias. 
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Nota-se que existem alguns itens e valores na cor cinza escuro. Estes são os cálculos de impactos já efetuados 

anterior á este. Por este motivo, para melhor identificar, DEVE-SE CONSIDERAR para análise e aprovação 

apenas os valores em R$ dos itens constantes no quadro verde claro.  

DOS PEDIDOS 

Ao setor contábil, foram solicitados os seguintes índices: 

- SERVIDORES EFETIVOS: 3,89% conforme acumulado INPC 2025 + 0,11 de ganho real; 
- SERVIDORES COMISSIONADOS: 3,89% conforme acumulado INPC 2025; 
- SERVIDORES ELETIVOS: 3,89% conforme acumulado INPC 2025; 
- PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO: 5,40% conforme MP 1334/2026 
 
OBS: é imprescindível considerar reposição inflacionária para os cálculos de impactos realizados 
anteriormente, uma vez que a aplicabilidade retroage á competência de janeiro de 2026 para todos os 
servidores. 
 
DOS ÍNDICES APURADOS 

O índice de despesas com pessoal do município até dezembro de 2025 fixou-se em 44,40% (quarenta e quatro 

vírgula quarenta por cento).  

Para o estudo, os índices futuros apresentados apontarão a média de: 50,61% para o exercício de 2026; 

50,23% para o exercício de 2027 e 50,23% para o exercício de 2028. Como resultado desta aplicação, não 

ultrapassarão o limite máximo (§ I, II e III, do art. 20 da LRF) de 54,00%, nem o limite prudencial (parágrafo 

único do art. 22 da LRF) que é de 51,30%, gerando assim apenas alerta, uma vez que seu limite é de 48,60% 

conforme o inciso II do § 1º do art. 59 da LRF 101/00. 

DAS RECEITAS E DESPESAS 

Para a estimativa da receita, foi ajustado á menor o montante de R$ 6.200.000,00 (seis milhões e duzentos mil 

reais) receitas estas que no exercício anterior foram oriundas de Resoluções, Convênios, Emendas 

Parlamentares Individuais/Impositivas, não deduzidas da RCL – Receita Corrente Líquida, que podem não se 

repetir neste exercício. 

Os percentuais utilizados para estimativa das receitas e fixação das despesas são os mesmos constantes na 

LDO e LOA 2026, exceto para as despesas do corrente ano, no qual foi utilizado o percentual acumulado em 

12 meses do INPC 2025. 

Em um Estudo de Impacto, também deve ser observado o cenário político e econômico atual. Diante disto, 

confere dizer que no decêndio de março/2026 houve queda de 8,62% na arrecadação nacional de tributos, o 

que impacta negativamente nas arrecadações das transferências municipais de FPM. 
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(https://cnm.org.br/comunicacao/noticias/fpm-prefeituras-recebem-repasse-na-terca-feira-10-levantamento-da-

cnm-indica-queda-no-primeiro-decendio). 

Não obstante, A partir de 2026, o governo do Paraná implantou uma alíquota menor de IPVA, reduzindo de 

3,5% para 1,9% o que é muito bom para os paranaenses, porém, estima-se queda na arrecadação em até 30% 

para os cofres públicos municipais. Essa mudança impacta a arrecadação municipal, pois 50% do valor 

arrecadado é destinado às prefeituras, gerando projeção de queda evidentemente. chrome-

extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://observatoriolondrina.org.br/uploads/relatorios/Estudo%20I

PVA%20(1).pdf 

Por fim, deve ser considerado que o ano é eleitoral, onde também é freada á distribuição de  

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Pelos dados apresentados, estima-se que as despesas com pessoal o marco de R$ 18 milhões e 400 mil reais 

até dezembro de 2026.  

O impacto anual será de R$ 967 mil, sendo aproximadamente R$ 72.700,00 ao mês.  

Levando em consideração que o pagamento retroativo seja feito de forma integral em junho de 2026, o 

município terá que disponibilizar de dotação orçamentária de vencimentos e encargos no montante aproximado 

de R$ 370 mil reais adicionais. 

Apenas para análise do executivo, segue abaixo o que já foi empenhado, liquidado e pago de folha até a 

competência 04/2026:  
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     R$ 18.400.000,00 até 12/2026 
   (-) R$ 5.591.285,71 pagos 
    R$ 12.808,714,29 saldo necessário 
 
Ou seja, com base nas informações aferidas, se analisarmos apenas o montante de dotações, nota-se folga 

orçamentária. PORÉM, não é o suficiente pois existem dois fatores que deverão ser analisados posteriormente: 

FONTES DE RECURSOS VINCULADOS e SALDOS FINANCEIRO DE FONTES. 

Por este motivo, será necessário o devido acompanhamento das arrecadações municipais, diante do cenário 

político e econômico aqui já citado. 

CONCLUSÃO 

Apesar de todos os argumentos aqui arrolados, concluo que é PLENAMENTE RECONHECIDO o direito dos 

servidores á reposição inflacionária, por força de Lei, na qual deve ser devidamente aplicada. 

Neste, previamente já foram considerados os seguintes proventos: férias, 1/3 de férias e 13º salário. 

Este estudo é de relevante importância para que a administração municipal tome ciência e faça cumprir os 

ditames previstos na Seção II da Lei 101/2000 e LC 173/2020. 

Sem mais, 

 

                             Diamante do Norte - PR, 10 de abril de 2026. 

          

 

TIAGO DE OLIVEIRA LIMA 
Contador 

CRCPR 067288/O-0 
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NO EXERCÍCIO ESTIMADO ESTIMADO

2026 2027 2028

Projeção de Impacto/Índice de Gastos com Pessoal

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  23.454.282,27    24.392.453,56    25.612.076,24    

Despesas com servidores ativos do executivo 18.599.286,32        19.343.257,77        20.310.420,66        

Pessoal Inativo e Pensionistas 4.854.995,95         5.049.195,79         5.301.655,58         

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes De Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) -                       -                       -                       
Outras despesas de pessoal (art. 18, § 1.º da LRF) -                       -                       -                       

Despesas não computadas (art. 19, § 1.º da LRF) (II) 5.841.026,54      6.074.667,60      6.378.400,98      

(-) Decorrentes por Demissão e Incentivos à Demisão Voluntária 276.338,71            287.392,26            301.761,87            

(-) Decorrentes de Decisão Judicial 110.670,73            115.097,56            120.852,44            

(-) Despesas de Exercícios Anteriores -                       -                       -                       

(-) Despesas c/ Inativos e Pensionistas c/ Recursos Vinculados 4.854.995,95         5.049.195,79         5.301.655,58         

(-) Despesas c/ Recursos Vinculados acordão TCE - PR 1509/06 -                       -                       -                       

(-) Convocação Extraordinária (Inciso II, § 6.º art. 27 da CF) -                       -                       -                       
(-) Acórdão TCE/PR 1568/06 -                       -                       -                       

(-) Instrução Normativa TCE/PR 56/11 599.021,15          622.982,00          654.131,10          

(-) Despesas c/ Recursos Vinculados 599.021,15            622.982,00            654.131,10            
(-) Pensionistas -                       -                       -                       
(-) IRRF -                       -                       -                       

TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 17.613.255,73    18.317.785,96    19.233.675,26    
INSCRITA EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 45,67                    
TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 17.613.301,40    18.317.785,96    19.233.675,26    
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 39.670.784,39        37.227.039,79        39.088.391,78        
% DO TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL SOBRE A RCL 44,40                   49,21                   49,21                   
LIMITE LEGAL (incisos I, II e III, art.  20 da LRF) -<%> 54,00                    54,00                    54,00                    

39.485,76                       41.460,05                       43.533,05                       

53.083,08                       55.737,23                       58.524,10                       

97.409,20                         102.279,66                      107.393,64                      
19.905,84                         27.868,18                         29.261,58                         
19.905,84                         27.868,18                         29.261,58                         
29.614,32                         41.460,05                         43.533,05                         

558.600,00                        586.530,00                        615.856,50                        
34.146,42                           35.853,74                           37.646,43                           

206.123,40                        219.521,42                        233.790,31                        
138.002,95                        144.903,10                        152.148,25                        

29.748,78                           31.236,21                           32.798,02                           
TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL COM O ACRÉSCIMO 18.839.326,98    19.632.503,77    20.617.421,78    
LIMITE LEGAL (incisos I, II e III, art.  20 da LRF) -<%> 54,00                    54,00                    54,00                    

41.654.323,61    37.227.039,79    39.088.391,78    
(6.200.000,00)     -                       -                       
37.227.039,79    39.088.391,78    41.042.811,37    

% DO TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL SOBRE A RCL (IMPACTO) 50,61 50,23 50,23

5,00% 2026 4,00% 2026 5,40% 2026 3,89%

5,00% 2027 5,00% 2027 6,50% 2027 5,00%

5,00% 2028 5,00% 2028 6,50% 2028 5,00%

VALIDADE: 30 DIAS

2026 3,89%

2027 5,00%

2028 5,00%

ESTIMATIVA - REAJ. SALARIAL ÍNDICE 
SERVIDORES ELETIVOS

Contador 
CRCPR 067.288/O-0

REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA PARA OS SERVIDORES EFETIVOS, EXCETO MAGISTÉRIO CONFORME P.A. 123/2006
REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA PARA OS SERVIDORES COMISSIONADOS CONFORME P.A. 123/2006
REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA PARA OS SERVIDORES DO MAGISTÉRIO CONFORME P.A. 123/2006
REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA APLICADA AOS IMPACTOS ANTERIORES
REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA PARA OS SERVIDORES ELETIVOS CONFORME P.A. 189/2026

2027

2028

Tiago de Oliveira Lima

OBSERVAÇÃO:

ESTIMATIVA - RECEITA
ESTIMATIVA - REAJ. SALARIAL ÍNDICE 

SERVIDORES EFETIVOS
ESTIMATIVA - REAJ. SALARIAL ÍNDICE 

SERVIDORES DO MAGISTÉRIO
ESTIMATIVA - REAJ. SALARIAL ÍNDICE 

SERV. COMISSIONADOS

2026

CONTRATAÇÃO DE 1 SERVENTE HOSPITALAR CONFORME P.A. 223/2026
CONTRATAÇÃO DE 1 SERVENTE PARA EDUCAÇÃO CONFORME P.A. 423/2026
CONTRATAÇÃO DE 1 COORDENADOR DE TRANSPORTE CONFORME P.A. 423/2026

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA ESTIMADA
INCREMENTO/REDUÇÃO NA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA ESTIMADA AJUSTADA - RCL

AUMENTO DA JORNADA DE TRABALHO DO CARGO DE ADVOGADO DE 20 PARA 30 HRS SEMANAIS CONFORME P.A. 135/2026

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
 Estado do Paraná

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM PESSOAL
IMPACTO DAS DESPESAS

 (art. 21 da LC 101/2000 - LRF, cc. inciso XIII do art. 37 eno § 1o do art. 169 da CF/88)

DISCRIMINAÇÃO

COMPETENCIA P/ ANÁLISE 12/2025

VALORES A IMPACTAR NA FOLHA
Nomeação para o cargo de Coordenador de Viação CC03 PROCESSO ADMINISTRATIVO 91/2026

Contratação de 1 servente conforme PSS 01/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 005-2026
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